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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
REQUERIMENTO Nº 0089/2025
Ao Excelentíssimo Senhor
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, com base no disposto no artigo 143 do Regimento Interno vem respeitosamente requerer que, após ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE TERMINAL RODOVIÁRIO EM ABREULÂNDIA.
A ausência de um terminal rodoviário adequado emerge como uma lacuna significativa, impactando negativamente a experiência dos usuários do transporte intermunicipal e limitando o potencial de crescimento econômico local. A presente análise discorre sobre a imperativa necessidade da construção de uma rodoviária em Abreulândia, destacando seus benefícios em termos de conforto, segurança, organização do transporte e impulso ao desenvolvimento socioeconômico.
A inexistência de um espaço formalmente designado para o embarque e desembarque de passageiros em Abreulândia expõe os usuários do transporte rodoviário a condições precárias e inseguras. A improvisação de pontos de parada em locais descobertos, sem infraestrutura básica como assentos, sanitários e informações sobre horários e destinos, compromete o conforto e a dignidade dos viajantes, especialmente em situações climáticas adversas. 
Sob a perspectiva do desenvolvimento econômico, a construção de uma rodoviária representa um investimento estratégico com potencial para gerar empregos diretos e indiretos, desde a fase de construção até a operação do terminal e dos estabelecimentos comerciais que ali se instalarem. O aumento do fluxo de pessoas na região da rodoviária pode impulsionar o comércio local, a prestação de serviços e o setor de turismo, contribuindo para a diversificação da economia municipal.
Atender a esta antiga demanda da população é um passo fundamental para modernizar o município, organizar o transporte intermunicipal e impulsionar o seu crescimento socioeconômico, proporcionando mais conforto e dignidade aos cidadãos e fortalecendo a sua conexão com outras localidades
Portanto, considerando a relevância do pedido, solicito dos nobres pares a aprovação deste requerimento.
Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, 
aos 12 dias do mês de maio de 2025
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DINAMILTON MACHALEGRE
Vereador
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